
CAMARA MUNICIPAL DE

AURORA

Projeto de Indicação N° 073/2021

Aurora -CE, 29 de março de 202i

Excelentissima Presidenta da Câmara de Vereadores de Aurora - CE, senhora
Yanne Marina Leite Oliveira.

Nos termos do Art. 141 do Regimento Intemo' desta Casa Legiskativa, o Vereador
que ahaixo subsereve. no cumprimento de suas atribuiçðes, vem ante a honrosa e
Iespeitived presença de Vossa Excelència através deste INDICAR a esta casa que seja
em iado ofieio ao Executivo no sentido de que sejam tomadas ou adotadas as seguintes
medidas: Que seja feito a reforma da Escola do sitio Terra Vermelha.

Termos em que pede deferimento.

SILVIO BtZERRA BENÍĆIO
VEREADOR
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Art. 141 - Indicação é a proposięão em que o Vereador sugere medidas de interesse püblico aos
orgaos competentes.
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